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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA N. 3870/2016

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de 
suas   atribuições   legais   e   estatutárias,   tendo   em   vista   a   subdelegação   de 
competência prevista no art. 3º. da Portaria n. 404, do Ministério da Educação, 
publicada   no   DOU   de   07/05/2009   e   o   que   consta   no  Processo   n. 
00457.000946/201683, oriundo da AdvocaciaGeral da União,

R E S O L V E :

Autorizar,  o  afastamento da servidora  DULCICLÉA DE JESUS 

PALHA, matrícula SIAPE1153279, ocupante do cargo efetivo de CONTADOR 
do quadro de pessoal desta Universidade, em virtude de sua Requisição pela 
AdvocaciaGeral   da   União   (AGU),   nos   termos   do   artigo   47   da   Lei 
Complementar n. 73, de 10/02/1993, para que tenha exercício na Procuradoria 
Federal  no  Estado do  Pará  da  AGU,  a  partir  da  data  de  publicação  desta 
Portaria no Diário Oficial da União, sem prejuízo de sua remuneração e demais 
vantagens a que faz jus.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 31 de agosto 
de 2016.

FERNANDO ARTHUR DE FREITAS NEVES
PróReitor de Extensão, no exercício da Reitoria


